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ESTADO DO PARA
CAMARA MUNICIPAL DE BELEM

PROJETO DE LEI

Reconhece como Patriménio Cultural de
Natureza Imateria! a Barraca de Venda de
Tacacd que fica localizada na avenida
Nazaré, em frente ao Colégio Nazaré, e d3
outras providéncias.

A Camara Municipal de Belém, estatui e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 19 Fica reconhecido como Patrimdnio Cultural de Natureza Imaterial do

Municipio de Belém a Barraca de Venda de Tacacd que fica localizada na
avenida Nazaré, em frente ao Colégio Nazaré.

Art. 20 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacdo.

Saldo Plendrio Vereador Lameira Bittencourt em 18 de maio de 2022.
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